











				PROJETO DE LEI Nº 984/98











				INSTITUI O PROCON MUNICIPAL, CRIA O   FUNDO  				MUNICIPAL,     DISPÕE    SOBRE         ESTRUTURA, 				COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS 				DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR   E  DÁ  OUTRAS 				PROVIDÊNCIAS.	





			





A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica instituído o “Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor” - PROCON MUNICIPAL, órgão de caráter deliberativo, destinado a executar, elaborar e fiscalizar, no município de Patos de Minas, a política de proteção e defesa do consumidor.





	§ 1º A política de proteção e defesa do consumidor, de que trata esta lei, engloba todas as ações direcionadas à proteção, à educação, à motivação e à orientação do consumidor, entendido como tal a pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço, como destinatário final, na forma prevista na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990.





	§ 2º O Procon Municipal em sua missão de proteção e defesa do consumidor, adota todas as disposições da legislação que integra e que complementa o “ CÓDIGO D PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR”, Lei Federal nº 8.078/90, inclusive a Lei nº 8.656/93, o Decreto Federal nº 861/93 e toda a legislação posterior, relativa à proteção e à defesa do consumidor.





	Art. 2º Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor destinado à captação dos valores oriundos das multas previstas no artigo 56 da Lei Federal nº 8.078/90, bem como ao financiamento de projetos e procedimentos relacionados com a proteção e a defesa do consumidor, no município de Patos de Minas.





	Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo será gerido e administrado pela Coordenadoria Administrativa e Financeira do Procon Municipal e sob constante  fiscalização do Executivo, a ser exercido pela Coordenadoria Geral, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal.





























	Art. 3º O Procon Municipal vincula-se administrativamente ao gabinete do Sr. Prefeito Municipal e todas as funções que prevejam trabalho remunerado serão exercidas por servidores públicos municipais, cedidos pelo Executivo, sem qualquer ônus ou despesa para o Procon Municipal.





	Parágrafo único. Todos os serviços prestados ao Procon Municipal, por colaboradores diversos, por representantes de entidades sindicais ou de associações do comércio, da indústria e de serviços, por representantes de entidades governamentais e não governamentais, ou por representantes de quaisquer outras entidades, desde que não remuneradas pelos cofres públicos municipais, serão considerados pela municipalidade como serviços relevantes e serão objeto do público reconhecimento municipal na forma igual e regulamentar.





	Art. 4º No âmbito do Município de Patos de Minas, compete ao Procon Municipal:





	I     - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de proteção e defesa do consumidor;





	II    - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;





	III    - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias, fornecendo assistência jurídica integral e gratuita para os consumidores carentes, em questões oriundas das relações de consumo;





	IV    - informar, conscientizar e motivar o consumidor, através dos diferentes meios de comunicação;





	V    - solicitar à polícia judiciária  a instauração de inquérito, para a apuração de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente;





	VI      -  representar ao Ministério Público  competente, para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições.





	VII    - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União e/ou do Estado de Minas Gerais, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens serviços;





	VIII   -  levar ao conhecimento dos órgãos competentes, as infrações de ordem  administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;





	IX    - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos municipais;





	X - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no “CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR” ;





	XI - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-científica, para a consecução de seus objetivos;





	XII - funcionar no processo administrativo, como órgão preparador e como instância de julgamento, dentro das regras fixadas no Decreto Federal nº 861/93;





	XIII - manter cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-los pública a  anualmente, na forma exigida pelo artigo 44, da Lei nº 8.078/90, informando se a reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor e/ou produtor;





	XIV - desenvolver todas e quaisquer outras atividades compatíveis com as suas finalidades.





	Art. 5º O Procon Municipal será dirigido por um Coordenador Administrativo e Financeiro, designado pelo Prefeito Municipal e escolhido entre os bacharéis em direito, subordinando-lhes os seguintes setores:





	I - Setor de Processo, Julgamento e Assistência Jurídica a consumidores;





	II - Setor de Fiscalização e Orientação a Consumidores;





	III - Setor de Suporte Administrativo e Financeiro.





	§ 1º O setor de Processo, Julgamento e Assistência Jurídica a Consumidores será dirigido por bacharéis em direito e manterá advogados em número suficientes, para a efetivação dos julgadores, acompanhamento dos processos e assistência jurídica, sendo todos servidores públicos municipais cedidos pelos órgãos públicos municipais, sem qualquer ônus para o Procon Municipal.


	


	§ 2º O Setor de Fiscalização será dirigido por um Encarregado do Setor e terá pessoal para os serviços de fiscalização, todos servidores públicos municipais cedidos pelo Executivo e todos possuidores de curso de segundo grau completo.





	§ 3º O Setor de Suporte Administrativo Financeiro, destinado a desenvolver todas as atividades contábeis administrativas, burocráticas e de recepção, orientação, motivação e conscientização       de      consumidores,  será 














dirigido por um Encarregado de Setor e terá pessoal com instrução mínima adequada às funções, sendo estes servidores cedidos pelo Executivo Municipal, sem ônus para o Procon Municipal.





	Art. 6º A fiscalização de que trata esta Lei será efetuada por agentes fiscais vinculados ao Procon Municipal, devidamente credenciados, mediante Cédula de Identidade e Fiscal, emitida pelo órgão.





	Art. 7º Sem exclusão da responsabilidade correspondente ao Procon Municipal, os agentes fiscais responderão pelos atos que praticarem, quando investidos na ação fiscalizadora.





	Art. 8º Para as infrações decorrentes da não observância das normas contidas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o Procon Municipal aplicará as penalidades previstas na Seção II, artigos 10 e 23 do Decreto Federal nº 861/93, na forma e nas condições ali previstas, assim como as previstas na Lei Federal nº 8.078/90, na Lei nº 8.137/90, na Lei nº 8.656/93 e na legislação federal superveniente, sobre a matéria.





	Art. 9º A multa de que trata o inciso I do art. 56, da Lei nº 8.078/90, será aplicada pelo Procon Municipal, mediante procedimento administrativo e, o valor arrecadado será distribuído no ato de seu recebimento o consoante disposto no art. 24 do Decreto Federal nº 861/93, na seguinte forma:





	I - 10% (dez por cento) à União Federal, revertidos para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, de que trata a Lei nº 7.347, de 24/07/85, regulamentada pelo Decreto nº 407/91;





	II - 20% (vinte por cento) ao Estado de Minas Gerais, revertidos para o fundo criado por Lei Estadual;





	III - 70% (setenta por cento) ao município de Patos de Minas, revertidos para o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, criado pela presente Lei.





	Art. 10 O procedimento administrativo do Procon Municipal, para apuração das infrações às normas de proteção e defesa do consumidor,  é o previsto no Capítulo V, artigo 28 e 55, do Decreto Federal nº 861/93, integrante adotado no que lhe diz respeito, pelo Procon Municipal.





	Art. 11 Para o desenvolvimento de suas atividades, o Procon Municipal poderá solicitar apoio e colaboração, no âmbito de suas competência, de outros órgãos ou entidades, entre as quais:





	I - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC





	II - PROCON Estadual;


	


	III - Ministério Público do Estado de Minas Gerais;





	IV - Delegacias de Polícia;





	V - Superintendência Nacional de Abastecimento - SUNAB;





	VI - Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO;





	VII - Juizado de Pequenas Causa da Comarca de Patos de Minas;





	VIA - Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional;





	IX - Secretarias, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais,





	X - Curadoria de Defesa do Consumidor da Comarca de Patos de Minas.





	 Art. 12  O Executivo Municipal fica autorizado a fornecer o necessário suporte, no que diz respeito a móveis, utensílios, instalações, materiais de consumo, pessoal e recursos financeiros para a efetiva instalação e para o funcionamento do Procon Municipal.





	Art. 13 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações próprias do Orçamento Municipal e suplementação de até 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado.





	Art. 14 O Executivo Municipal encaminhará projeto de lei à Câmara criando cargos públicos necessários à instalação do Procon, em 45 dias contados da data de publicação desta Lei.





	Art. 15 O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, através de Decreto, incorporando as disposições da Legislação Federal mencionada, devendo fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias.





	Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 1998
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